
 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2026 
 

EDITAL Nº 001/2026 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ, 

Ademar Luiz Burckhardt,  no uso de suas atr ibuições legais  

 

Considerando a necessidade de provimento de cargos públ icos e de se 

compatibi l izar o quadro de pessoal com as at iv idades da administração pública e com 

as diretr izes estabelecidas pela legislação federal e municipal;  

Considerando o estabelecimento de igualdade de condições entre os 

candidatos inscritos;  

Considerando a valorização do conhecimento do cargo para o qual o 

candidato se inscreve;  

Considerando a inclusão na prova de temas previstos dentre os 

conteúdos publicados, com o objet ivo de buscar valorizar o conhecimento dos 

candidatos;  

Considerando o Contrato n° 03/2026, referente ao Processo 

Administrat ivo nº 01/2026, Inexigibil idade nº 01/2026, f irmado entre o Município de 

Catanduvas – PR e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE;  

Considerando a objet ividade de julgamento, bem como do tratamento do 

processamento das respostas, por meio da elaboração de Prova Objet iva,  Aval iação de 

Títulos e Prova Prática e demais critérios aval iat ivos estabelecidos neste edital;  

Considerando o sigilo na elaboração, impressão e apl icação das provas;  

 

TORNA PÚBLICO  o Edital de Abertura nº 001/2026 ,  referente à 

real ização de Concurso Público do Município de Catanduvas - PR e à abertura de 

inscr ições destinadas ao provimento de diversos cargos vagos e que vierem a vagar ou 

t iverem suas vagas ampliadas durante o prazo de validade do Concurso, de acordo com 

o número de vagas e demais especif icações constantes nos Anexos I a VI deste Edital.  

 

1 DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1 Este Edital abre inscr ição para o processo de seleção referente ao Concurso para 

Provimento de Cargos Efet ivos do Quadro de Pessoal do Município de Catanduvas - 

PR.  

1.2 O Concurso, observada a legislação específ ica, é regido pelas regras estabelecidas 



 
 

 

 

no presente Edital e executado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE, por meio da Coordenador ia Geral de Concursos e Processos Selet ivos -  

COGEPS, com sede na Rua Universitária, 1619 – CEP 85.819-110, Cascavel -  PR, 

endereço eletrônico www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes  e correio eletrônico 

cogeps@unioeste.br,  de acordo com o Cronograma de at ividades - Anexo IV.  

1.3 Este Concurso se dá em conformidade com o art.  37, I I , da Constituição Federal e 

demais normas legais a seguir:  

a) Art.  127 Lei Orgânica do Município de C atanduvas ,  cumulado com a Lei Municipal nº 

21/2002 e suas alterações;  

b) Lei nº 210/2021 e suas alterações (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistér io Públ ico Municipal de Catanduvas/Pr);  

c) Lei Municipal nº 389/2025 (dispõe sobre reserva de vagas para PCD e 

afrodescendentes);  

d) Lei Municipal nº 200/2021 – Inst itui  o Regime de Previdência Complementar -RPC 

para os servidores Públ icos Municipais;  

e) Lei Municipal nº 253/2022 – Dispõe sobre o Plano de Benefícios do RPPS.  

 

1.4 A inscr ição no Concurso Públ ico implica a aceitação tácita das normas estabelecidas 

neste Edital,  incluindo possíveis alterações que forem publicadas durante a real ização 

do Concurso, bem como de toda e qualquer referência que se faça em relação a Leis , 

Decretos, Resoluções, Normas e outros instrumentos jurídicos citados no corpo deste 

Edital.  

 

1.5 O exame de seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Públ ico de que trata 

o presente Edital é individual,  independente e real izado por meio das seguintes etapas:  

TIPO DE PROVA  CARGOS  CARÁTER  

PRIMEIRA ETAPA  

PROVA 

OBJETIVA (PO)  

Todos os cargos de Nível Fundamental  e Médio.  classif icatór io e 

el iminatório (nota 

mínima 50,00)  

PROVA 

OBJETIVA (PO)  

Todos os cargos de Nível  Superior  classif icatór io e 

el iminatório (nota 

mínima 60,00  

SEGUNDA ETAPA  

Avaliação de 

Títulos (AT)  

Para os classif icados na Prova Objet iva nos cargos 

de Nível Super ior  (Médico e Médico Plantonista) e 

do Magistério (Professor e Prof issional de 

Educação Física) .  

classif icatór io  

Prova Prática 

(PP)  

Para os classif icados na Prova Objet iva nos cargos 

de Eletr ic ista, Mecânico, Motorista e Operador de 

Máquinas.  

classif icatór io e 

el iminatório (nota 

mínima 60,00)  

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
mailto:cogeps@unioeste.br


 
 

 

 

1.5.3 Após a convocação, os candidatos aprovados devem submeter -se a aval iação 

médica e psicológica, de caráter el iminatório, com o f im de verif icar sua capacidade 

física e mental,  sob a responsabi l idade do candidato.  

1.6 É de inteira responsabi l idade do candidato acompanhar a publicação de todos os 

atos referentes a este Concurso, disponíveis nos sites  do Município de Catanduvas - PR 

(https:/ /catanduvas.pr.gov.br/)  e da UNIOESTE/COGEPS 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), bem como manter atualizados os dados 

informados no ato de inscr ição através dos referidos sites .  

1.7 Admite-se a impugnação deste Edital  ou de suas eventuais alterações, desde que o 

candidato apresente argumentação por escrito e devidamente fundamentada no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, a contar de sua publ icação, por meio do l ink  na página do 

Concurso no site  da UNIOESTE/COGEPS, (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

1.7.1 As respostas aos pedidos de impugnação são publ icadas em Edital específ ico,  

disponibi l izado no site  da UNIOESTE/COGEPS, 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), em até 03 (três) dias úteis após o prazo de 

recebimento dos pedidos de impugnação.  

1.7.2 Todos os prazos f ixados neste Edital seguem o Cronograma - Anexo IV ou 

eventuais alterações, publ icadas no site  da UNIOESTE/COGEPS, 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

1.8 O prazo de val idade do Concurso Públ ico é de 02 anos, contados a part ir  da data 

de publicação da homologação do resultado f inal,  podendo ser prorrogado por mais 02 

anos, a cr itério da Administração Municipal.  

1.9 O Concurso é acompanhado pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do 

Concurso - CFAC, estabelecida por meio da Portaria  nº 18/2026 de 11 de março de 2026 , 

do Município de Catanduvas /PR.  

1.9.1 Os servidores nomeados pela referida portaria diretamente envolvidos na 

execução do Concurso cujo cônjuge ou parente consanguíneo ou af im, até o terceiro 

grau, inscrever-se no Concurso devem ser of ic ialmente afastados de suas funções no 

processo até a homologação do Concurso.  

1.9.2 Os motivos de suspeição e de impedimento devem ser comunicados ao Presidente 

da Comissão de Fiscal ização e Acompanhamento do Concurso - CFAC, por escr ito, em 

até 05 (cinco) dias após a publ icação da homologação prel iminar das inscr ições, 

disponível em www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes .  

 

2 DOS REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS E VENCIMENTO INICIAL  

2.1 Os requisitos de admissão, a carga horária, as vagas, o valor da inscr ição, o 

vencimento inic ial e o t ipo de prova estão estabelecidos nos quadros que são parte 

integrante do Anexo I deste Edital.  

 

https://catanduvas/
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

QUADRO 1 – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

Cargo  Formação/Requis itos  

Carga 

Horária  

(horas)  

Vencimento 

Inicial  
Vagas  

Valor de  

Inscrição 

R$  

Tipo de 

Prova*  

Agente de Apoio  Ensino fundamental  completo  
40  1.742,94  1  50,00  PO  

Coz inheira  
 

Ensino fundamental  completo  40  2.090,09  6  50,00  PO  

*Prova Objet iva (PO): classif icatór ia e eliminatór ia (nota mínima 50,00) .  

 

QUADRO 2 – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  

Cargo  Formação/Requis itos  

Carga 

Horária  

(horas)  

Vencimento 

Inicial  
Vagas  

Valor de  

Inscrição  

R$  

Tipo de 

Prova*  

Agente Comunitár io 

de Saúde  
Ensino médio completo  40  3.242,14  CR  100,00  

PO  

Agente de Endemias  Ensino médio completo  40  3.242,14  CR  100,00  PO  

Assistente 

Administrat ivo  
Ensino médio completo  

40  2.035,60  1  100,00  PO  

Assistente 

Educacional  Ensino médio completo  
40  

2.035,63  5  
100,00  PO  

Atendente de 
Consul tór io Dentár io  

 

Ensino médio completo e 

curso específ ico na área,  

com inscr ição no 

respect ivo Conselho de 

c lasse.  

40  

2.035,63  CR  

100,00  PO  

Eletr ic ista  

 

Ensino médio completo e 

curso 

técnico/prof iss ional izante 

na área.  

40  

1.741,87  1  

100,00  PO/PP  

Mecânico  
 

Ensino médio completo e 

curso 

técnico/prof iss ional izante 

na área.  

40  

3.093,18  1  

100,00  PO/PP  

Motor ista  
 

Ensino Médio completo;  

habi l i tação, CNH 

categor ia D  

40  2.239,17  3  100,00  
PO+ 

PP  

Operador de Máquinas  
 

Ensino Médio completo;  

habi l i tação, CNH 

categor ia D  

40  2.646,30  1  100,00  
PO + 

PP  

Professor  
 

Formação em nível médio, 

na modalidade 

Normal/Formação Docente,  

20  
2.599,14  13  100,00  

PO/AT  



 
 

 

 

Magistér io,  e/ou nível  

super ior  em curso de 

graduação,  l icenc iatura 

p lena em Pedagogia,  com 

formação para atuar nos 

anos in ic ia is  do Ens ino 

Fundamental  

Técnico de 
Enfermagem **  
 

Ensino médio completo e 

curso específ ico na área,  

com resgistro no 

respect ivo Conselho de 

c lasse. .  

40  

2.442,74  CR  

100,00  PO  

Técnico de Higiene 
Dental  
 

Ens ino médio completo e 
curso específ ico na área,  

com resg istro no 
respect ivo Conselho de 

c lasse. .  

40  

2.442,74  CR  

100,00  PO  

Técnico de Informát ica  
 

Curso super ior  de técnico 

em Informát ica ou anal ista 

de s istemas ou s imi lar.  

40  
2.951,68  1  

100,00  PO  

Técnico Radio logia  
 

Formação em “Técnico de 
Radio logia”  ou “Graduação 

em Radio logia”  e regis tro no 
respect ivo conselho.  

 

20  

2.352,06  CR  

100,00  PO  

Topógrafo  
 

Ensino Médio completo;  
Curso técnico em 

Agr imensura, Topograf ia ou 
áreas corre latas 

dev idamente reconhec ido; 
Registro no Conselho 
Regional de Classe.  

20  

2.352,06  1  

100,00  PO  

*Prova Objet iva (PO): classif icatór ia e eliminatór ia (nota mínima 50,00);  

*Prova Prática (PP): classif icatór ia e el iminatór ia (nota mínima 60,00);  

*Aval iação de Títulos (AT): classif icatória.  

**O salár io desse cargo será complementado com base no repasse federal.  

 

QUADRO 3 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo  Formação/Requisitos  

Carga 

Horári

a 

(horas

)  

Vencimen

to Inicial  

Vaga

s  

Valor de 

Inscriçã

o  

R$  

Tipo 

de 

Prova*  

Assistente Soc ia l   
 

Ensino Super ior  em 
Serv iço Soc ia l e respect ivo 

30  6.391,65  2  150,00  PO  



 
 

 

 

regis tro no Conselho da 
c lasse.  

Audi tor  F iscal  
 

Ensino super ior  completo 

em Dire ito, Adminis tração, 

Ciênc ias Econômicas ou 

Ciênc ias Contábeis  

40  5.225,62  1  

150,00  

PO  

Dent is ta  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no respect ivo 

órgão de c lasse  

40  9.833,30  1  
150,00  

PO  

Enfermeiro **  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no respect ivo 

órgão de c lasse  

40  6.883,34  1  
150,00  

PO  

Engenheiro Ambienta l  
 

Curso super ior  em 

Engenhar ia Ambienta l  ou 

nomenclatura corre lata e 

regis tro at ivo e regular no 

órgão f iscal izador  de 

c lasse.  

20  3.437,14  1  

150,00  

PO  

Engenheiro Civ i l  20 h  Curso super ior  especí f ico 

e regis tro at ivo e regular 

no órgão f iscal izador  de 

c lasse  

20  4.179,16  CR  

150,00  

PO  

Engenheiro Civ i l  40 h  Curso super ior  especí f ico 

e regis tro at ivo e regular 

no órgão f iscal izador  de 

c lasse  

40  8.358,33  1  

150,00  

PO  

Farmacêut ico  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

40  

 
4.386,87  CR  

150,00  
PO  

Fis ioterapeuta  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

20  

 
3.933,31  CR  

150,00  
PO  

Fonoaudió logo  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

20  

 
3.933,31  1  

150,00  
PO  

Médico  
 

Curso super ior  em 

Medic ina e regis tro at ivo 

no CRM  

40  27.118,37*  1  

150,00  
PO + 

AT  

Médico Plantonista  
 

Curso super ior  em 

Medic ina e regis tro at ivo 

no CRM. Cert i f icação em 

ATLS (Advanced Trauma 

Life Support )  ou 

espec ial ização em 

Urgênc ia e Emergênc ia,  ou 

comprovação mínima de 6 

(seis)  meses de 

exper iênc ia comprovada 

Lei  nº 
148/20

20  
 

27.118,37*  CR  

150,00  

PO + 

AT  



 
 

 

 

na área de urgênc ia e 

emergênc ia  

Médico Veter inár io  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

20  3.441,53  CR  

150,00  

PO  

Nutr ic ionista  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

20  

 
3.933,31  1  

150,00  

PO  

Procurador Juríd ico  
 

Curso super ior  completo 

em Dire ito, com regis t ro 

at ivo na Ordem dos 

Advogados do Bras i l  

(OAB).  

40  9.833,30  1  

150,00  

PO  

Prof iss ional de 
Educação Fís ica  
 

Ensino Super ior  Formação 

em “Educação Fís ica”  com 

l icenc iatura ou 

bacharelado. Se bacharel ,  

deverá possuir  inscr ição 

junto ao CREF – Conselho 

Regional de Educação 

Fís ica  

20  2.703,11  CR  

150,00  

PO/AT  

Ps icólogo  
 

Curso super ior  especí f ico 

e regis tro no órgão de 

c lasse respect ivo  

20  

 
3.933,31  CR  

150,00  

PO  

Terapeuta Ocupacional  
 

Ensino Super ior  completo 

em Terapia Ocupac ional.  

Registro at ivo no Conselho 

Regional de F is ioterapia e 

Terapia Ocupac ional  

(CREFITO)  

30  3.635,77  1  

150,00  

PO  

Prova Objet iva (PO): classif icatória e el iminatória (nota mínima 60,00); Avaliação de 

Títulos (AT): classif icatória.  

*O salár io do Médico e do Médico Plantonista, não excederá, nos termos da Constituição 

Federal e demais leis, a remuneração recebida pelo Prefeito  

**O salár io desse cargo será complementado com base no repasse federal.  

2.1.1 Os salár ios poderão sofrer reajustes em função de reposição salarial.  Além, dos 

vencimentos básicos iniciais será concedido aos candidatos aprovados e empossados o 

benefíc io de  auxílio alimentação conforme Lei Municipal nº  385/2025 .    

2.2 O número de vagas previstas, conforme Anexo I,  refere -se à nomeação no prazo de 

val idade do presente Concurso e sua prorrogação, podendo haver ampliação de vagas 

para atender eventuais demandas durante a val idade deste Concurso.  



 
 

 

 

2.3 O candidato classif icado além do número de vagas ofertadas permanece em cadastro 

reserva e, caso haja demanda de novas invest iduras acima do número de vagas 

disponibi l izadas, dentro do prazo de validade do certame, pode ser convocado pela 

Administração Municipal,  observando a ordem de classif icação.  

2.4 O ingresso no quadro dos cargos efet ivos de cada cargo se dá no nível e na 

referência iniciais da respectiva carreira.  

2.5 Os Servidores Públ icos da Prefeitura Municipal de Catanduvas/Pr, serão regidos 

pelo Regime Jurídico Único conforme disposto na Lei Municipal 389/2025 .  

2.6 O candidato admit ido deve prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 

Administração Municipal,  observando-se as exigências e as atr ibuições dos respectivos 

cargos.  

2.7 O candidato admit ido f i l ia -se ao Regime Próprio de Previdência Social, conforme 

legislação previdenciária vigente  – Lei 253/2022.  

2.8 O candidato convocado deve comprovar os requisitos exigidos para o cargo, durante 

o prazo previsto na convocação.  

2.9 A nomeação e a posse do candidato aprovado no Concurso Público implicam na 

aceitação por parte do candidato do dever de desempenhar f ielmente as atr ibuições do 

seu cargo, descr itas neste Edital  e legislação apl icável,  de acordo com as necessidades 

do Município de Catanduvas - PR.  

2.10 As atr ibuições dos cargos estão especif icadas no Anexo II , parte integrante deste 

Edital,  sendo que as atr ibuições al i descr i tas não l imitam nem desobr igam os servidores 

de real izarem novas atr ibuições que venham a ser criadas por Leis, Decretos,  Orde ns 

de Serviço, legislações municipais e normativas sobre a prof issão.  

2.11 Todos os cargos estabelecidos neste Edital referem -se sobre o Quadro Próprio 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Catanduvas.  

 

3 DAS INSCRIÇÕES  

3.1. As inscrições para o Concurso Público nº 001/2026  do Município de Catanduvas - 

PR, para provimento dos cargos objeto deste Edital,  devem ser real izadas no período 

disposto no Cronograma - Anexo IV.  

3.2 São condições para a inscrição no Concurso de que trata este Edital:  

I  – Preencher o respect ivo formulár io de inscrição, disponível no site 

UNIOESTE/COGEPS (https:/ /concursos.unioeste.br/ ),  e gerar a guia de recolhimento;  

I I  – Preencher e anexar a documentação referente à isenção da taxa de inscrição e ter 

seu pedido defer ido, conforme os dispostos no item 4 deste Edital,  dentro dos prazos 

estabelecidos; ou  

I I I  -  Efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo de vencimento da guia 

de recolhimento.  

https://concursos.unioeste.br/


 
 

 

 

3.2.1 As inscr ições devem ser real izadas exclusivamente através do site  of ic ial da 

UNIOESTE/COGEPS (https:/ /concursos.unioeste.br/ ),  mediante o preenchimento onl ine  

de formulár io própr io.  

3.2.2 A cada candidato é permitida UMA ÚNICA INSCRIÇÃO neste Concurso Público. 

Em caso de registro de mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, vale a últ ima 

inscr ição paga ou isenta, com base no número da inscr ição.  

3.3 O pagamento da taxa de inscr ição deve ser efetuado até a data especif icada no 

Cronograma - Anexo IV, no Banco do Brasil,  ou em agentes credenciados para o 

recebimento, dentro do horár io de compensação bancária.  

3.3.1 O valor da taxa de inscrição de cada cargo está especif icado no Anexo I deste 

Edital.  

3.3.2 Nas guias de recolhimento da taxa de inscrição consta como benefic iário o 

Município de Catanduvas - PR.  

3.3.3 Cabe ao candidato verif icar se o pagamento agendado foi efet ivado e não somente 

programado, sob pena de não homologação da respectiva inscr ição por ausência do 

recolhimento da taxa.  

3.3.4 O comprovante original do pagamento da taxa de inscrição deve ser guardado pelo 

candidato para futura comprovação, caso necessário.  

3.3.5 Recomenda-se que o candidato efetue a emissão da guia de recolhimento em um 

computador e com a antecedência necessár ia para atender ao l imite de horár io de 

compensação do banco para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no Cronograma - Anexo 

IV.  

3.3.6 A taxa de inscr ição, uma vez paga, não é devolvida em nenhuma hipótese, salvo 
em caso de cancelamento do Concurso.  
3.3.6.1 Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar -se 

das regras deste Edital,  bem como de eventuais editais de ret if icação e cert if icar -se de 

que preenchem ou preencherá, durante o prazo previsto na convocação todos os 

requisitos exigidos para o respectivo cargo.  

3.3.7 O candidato que, após o pagamento da inscrição, desejar efetuar alteração na 
escolha do cargo, pode fazê-la somente mediante preenchimento de novo formulário de 
inscr ição e pagamento de nova taxa de inscrição, dentro dos prazos previstos, passando 
a valer, nesse caso, a inscr ição referente ao últ imo pagamento efetuado, sem 
ressarcimento do pagamento anterior.  
 

3.4 Em hipótese alguma são consideradas solicitações de inscr ição ou pagamentos 

encaminhados por fax, via postal,  v ia correio eletrônico, pagas em cheque, depósito,  

PIX, transferência bancár ia ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.  

https://concursos.unioeste.br/


 
 

 

 

3.4.1 Ver if icado, a qualquer tempo, o recebimento de inscr ição que não atenda a todos 

os requisitos f ixados, incluindo o pagamento da taxa de inscr ição fora do prazo 

estabelecido, a inscr ição é indefer ida.  

3.4.2 O candidato tem sua inscrição defer ida pela inst ituição organizadora somente após 

o recebimento da confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de 

inscr ição.  

3.5 A UNIOESTE/COGEPS e a Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR não se 

responsabi l izam por sol ic itação de inscr ição via internet não recebida por problemas de 

ordem técnica dos computadores ou celulares, falhas de comunicação, 

congestionamento das l inhas  de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibi l i tem a transferência de dados e/ou a efet ivação do pagamento da taxa de 

inscr ição.  

3.6 O candidato inscrito por terceiros assume total responsabi l idade pelas informações 

prestadas por seus representantes, arcando com as consequências de eventuais erros 

no preenchimento do formulário eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela 

via eletrônica.  

3.7 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscr ição, o 

candidato deve sol icitar alteração até a data da homologação definit iva, informando 

quais alterações devem ser feitas, mencionando os dados que identif icam a sua 

inscr ição e anexando uma cópia de um documento com foto, por meio do endereço 

eletrônico cogeps@unioeste.br.  

3.8 O candidato assume total responsabil idade pelas informações prestadas na 

efet ivação da inscr ição, pelas consequências de eventuais erros de digitação do nome, 

documentos pessoais e outros dados e de omissões ou fals idade de informações no 

preenchimento de qualquer de seus campos, o que pode implicar a não homologação da 

inscr ição, a sua el iminação do Concurso e ainda a nul idade de eventual nomeação.  

3.9 O candidato, ao realizar a inscrição, também manifesta ciência quanto à 

possibil idade de divulgação dos seus dados em l istagens e resultados no decorrer do 

certame, tais como aqueles relat ivos à data de nascimento, número do RG e CPF, notas 

e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 

essenciais para o f iel cumprimento da publicidade dos atos at inentes ao Concurso 

Públ ico. Não cabem reclamações poster iores neste sent ido, f icando o candidato ciente 

também de que possive lmente tais informações poderão ser encontradas na rede 

mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.  

3.10 A homologação das inscr ições ocorre após o deferimento do pedido de isenção da 

taxa de inscrição ou após o efet ivo recolhimento da respect iva taxa de inscr ição, através 

do pagamento da guia de recolhimento e o fato é divulgado através de Edital especí f ico 

publicado nos sites  do Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) e 

da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), conforme prazo 

estabelecido no Cronograma -  Anexo IV.  

mailto:cogeps@unioeste.br
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

3.10.1 A homologação das inscrições é feita em uma única l istagem contendo os 

candidatos inscr itos em ampla concorrência, os candidatos inscr itos nas cotas para 

Negros, Indígenas e Quilombolas (NIQ) e os candidatos inscr itos nas cotas para 

Pessoas com Defic iência (PcD).  

3.10.2 O candidato que t iver a sua inscr ição indeferida pode interpor recurso através de 

l ink  na página do Concurso, no prazo estabelecido no Cronograma - Anexo IV.  

3.10.2.1 Não são admit idos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira 
diferente da est ipulada no item 10 deste Edital,  recursos sem fundamentação ou com 
mensagem desrespeitosa ou ofensiva.  
 

4 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

4.1. Pode sol ic itar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  

I  -  Est iver inscr ito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico, nos termos do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008;  

 

4.2 PARA O INSCRITO NO CADÚNICO (HIPOSSUFICIENTE):  

4.2.1 No ato da inscrição, o candidato deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 

Taxa de Inscrição” e informar o número do NIS  no campo correspondente.  

4.2.2.  A anál ise dos dados do candidato que sol ic itar a isenção é feita com base nas 

informações do Cadastro Único para programas Sociais do Governo Federal por meio 

do Sistema de Isenção de Taxas de Concursos (SISTAC).  

4.2.3  Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato de baixa renda que 

est iver regularmente inscr ito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico),  de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, assim 

como o que se enquadra nas disposições da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 

2018.  

4.3 O candidato que prestar informações falsas com o intuito de usufruir da isenção 

está sujeito a:  

I .  cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso, se a fals idade for constatada 

antes da homologação de seu resultado;  

I I .  exclusão da l ista de aprovados, se a fals idade for constatada após a homologação 

do resultado e antes da nomeação para o cargo;  

I I I .  declaração de nulidade do ato de nomeação, se a fals idade for constatada após a 

sua publ icação.  

4.4 Não é concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:  



 
 

 

 

a) omit ir  informações ou torná- las inverídicas;  

b) fraudar ou fals if icar qualquer documentação;  

c) não observar as formas, os prazos e os horários estabelecidos neste Edital;  

d) não apresentar todos os documentos sol ic itados.  

4.5 O candidato toma conhecimento do deferimento ou do indeferimento da sua 

sol ic itação de isenção da taxa de inscr ição por Edital específ ico, conforme Cronograma 

- Anexo IV, publ icado nos sites  do Município de Catanduvas -  PR 

(https:/ /catanduvas.pr.gov.br/ )  e da UNIOESTE/COGEPS 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

 

4.6 Para cumprir todo o procedimento e alcançar o benefício da isenção da taxa de 

inscr ição, o interessado deve, ainda, aguardar o prazo estabelecido para anál ise e 

julgamento da Comissão Organizadora da COGEPS/UNIOESTE.  

4.7 Com a l istagem dos requer imentos deferidos, a UNIOESTE/COGEPS procede à 

val idação das inscrições já realizadas e informadas, de modo que o candidato não 

precisa real izar o pagamento do boleto bancár io.  

4.8 Não são considerados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

do candidato que já tiver efetuado o pagamento da taxa de inscrição no certame 

em andamento.  

4.9 Cabe recurso ao indefer imento do pedido de isenção da taxa de inscr ição, enviado 

através de l ink  na página do Concurso, conforme prazo estabelecido no Cronograma - 

Anexo IV.  

4.10 A homologação dos pedidos de isenção da taxa de inscr ição é divulgada em Edital 

específ ico, conforme Cronograma - Anexo IV.  

4.11 O candidato com pedido de isenção homologado tem a sua inscr ição efet ivada 

antes do prazo de vencimento dos boletos.  

4.12 O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscr ição não for defer ido,  deve 

efetuar o pagamento da taxa de inscr ição até o últ imo dia previsto no Cronograma - 

Anexo IV para efet ivar inscr ição no Concurso .  

5 DAS VAGAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS  
 
5.1 Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento)  das vagas abertas e que 
venham a surgir durante a val idade do Concurso Públ ico,  aos candidatos que se 
autodeclararem pessoa preta ou parda, nos termos da Lei Municipal n° 389/2025, 
artigo 5º, parágrafo terceiro.  
 
5.1.1 O percentual incidirá de modo individual izado sobre as vagas de cada um dos 
cargos ou empregos públicos e em cada área regional izada, quando apl icável.  
 

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

5.1.2 Quando o número de vagas reservadas resultar número fracionado de vagas, este 
será arredondado para o número inteiro imediatamente superior, quando o primeiro 
algarismo decimal do resultado for igual ou maior que cinco, e para o número inteiro 
imediatamente inferior, quando o pr imeiro algarismo decimal for igual ou menor que 
quatro.  
 
5.1.3 Não haverá reserva quando o quantitat ivo de vagas ofertadas para o cargo ou 
emprego públ ico ou para a área regionalizada, se cabível,  for igual ou inferior a quatro, 
em decorrência da apl icação da regra de arredondamento f ixada no item anterior, 
CONFORME Quadros 4, 5 e 6.  
 
 
5.1.3.1 Para todos os cargos poderão ser convocados candidatos classif icados como 
PPP desde que sejam convocados acima do número inic ial previsto para o cargo, sempre 
que at ingir o percentual previsto no item 5.1 deste art igo .  
 
5.1.4 Se durante todo o período de val idade do concurso resultar na convocação de 
candidatos aprovados em número maior do que o quant itat ivo de vagas estabelecido 
inic ialmente no edital normativo, serão adotados para as convocações suplementares 
os mesmos critér ios de reserva aplicados às vagas originárias do edital.  
 
5.1.5 Se, no resultado f inal não houver classif icados na l istagem específ ica em 
quant idade sufic iente para o preenchimento do quant itat ivo de vagas reservadas, serão 
as vagas remanescente remanejadas para a convocação de classif icados na l istagem 
da concorrência geral.  
 
5.2 O percentual de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para demais 
etapas.  
 
5.3 Para concorrer às cotas para Pessoas Pretas e Pardas (PPP) neste Concurso 
Públ ico, o candidato deve, no  ato da inscrição, responder  “SIM” na opção  “Deseja 
Concorrer para vaga de Pessoas Pretas e Pardas?”.  
 
5.3.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no item 
anterior não concorre à vaga reservada a candidatos PPP, e sim, automaticamente, à 
vaga de ampla concorrência.  
 
5.4 Para os efeitos deste Concurso Públ ico será considerado como integrante de 
população negra ou povos indígenas o candidato que assim se autodeclare no momento 
da inscrição, conforme os critér ios ut i l izados pelo Inst ituto Brasi leiro de Geografia e 
Estatíst ica (IBGE. 
 
5.4.1 A autodeclaração constitui requisi to inicial para a inscrição dentro das vagas 
reservadas, sendo que a homologação desta decorrerá da heteroident if icação pautada 
na fenotípica.  
 
5.5 A verif icação da veracidade de autodeclaração é real izada em data prevista no 
Cronograma –  Anexo IV, por comissão designada pela COGEPS/UNIOESTE para tal f im 
e com competência del iberat iva.  



 
 

 

 

 
5.5.1 A ver if icação é feita obr igatoriamente na presença do candidato avaliado e leva 
em consideração aspectos fenotípicos.  
 
5.5.2 O candidato que por qualquer razão não comparecer ao procedimento de 
verif icação passa a concorrer nas vagas de ampla concorrência.  
 
5.6 Se, após a homologação da inscrição e mesmo depois na nomeação do servidor ou 
da contratação do empregado públ ico, forem constatados indícios de fraude na inscrição 
às vagas reservadas, será instaurado procedimento de investigação que poderá 
conduzir à desclassif icação do candidato aprovado ou à demissão do servidor nomeado 
ou empregado públ ico contratado, asseguradas a ampla defesa e o contraditór io, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis na esfera administrat iva e judicial.  
 
5.6.1 Não comprovada má-fé na declaração de que trata este art igo, o candidato será 
el iminado da l ista de cot istas e passará a concorrer, exclusivamente, nas vagas 
oferecidas para ampla concorrência, assegurando -se, no entanto, a possibi l idade do 
exercício da ampla defesa e do contraditór io, pelo candidato, em regular processo 
administrat ivo para apuração da legit imidade de sua autodeclaração.  
 
5.7 Não haverá diferenciação de cr itérios de seleção entre candidatos à concorrência 
geral e candidatos às vagas reservadas, no que se ref ira a conteúdo programático,  
característ icas das provas, cr itér ios de pontuação por t í tulo, pontuação mínima para 
classif icação e demais elementos inerentes ao concurso ou processo selet ivo públ ico, 
em atendimento aos princípios const itucionais que regem a realização de tais 
procedimentos de seleção públ ica.  
 
5.8 A convocação para nomeação ou contratação respeitará sempre a prioridade dada 
aos aprovados nas vagas reservadas, de modo que sempre que at ingido o quant itat ivo 
de vinte convocados da l istagem geral de classif icação, será convocado um candidato 
classif icado na l istagem dos aprovados às vagas reservadas.  
 
5.8.1 Caso os convocados da l istagem de aprovados às vagas reservadas não atendam 
à convocação ou, comparecendo, desistam da nomeação ou contratação, será feita nova 
convocação dentro da mesma listagem classif icatór ia, não se remanejando as vagas 
para a convocação de aprovados na l istagem geral de classif icados.  
 
5.8.2 Se, tendo sido convocados todos os candidatos classif icados na l istagem de vagas 
reservadas, restarem vagas não preenchidas, serão estas remanejadas para 
convocação de classif icados na l istagem da concorrência geral.  
 
6 DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)  
 
6.1. Às pessoas com defic iência (PcD) é assegurado o direito de inscr ição no presente 
Concurso Públ ico, sendo- lhes reservadas 5% (cinco por cento)  das vagas oferecidas 
para cada cargo, e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, em cumprimento ao disposto no inciso VIII  do art.  37 da Constituição Federal  
e nos termos da Lei Municipal n° 389/2025, artigo 5º, parágrafo segundo.  
 



 
 

 

 

6.1.1. Caso a apl icação do percentual de que trata o subitem 6.1 resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, conforme entendimento do 
Supremo Tr ibunal Federal.  
 
6.1.2. Não havendo vagas imediatas sufic ientes para a apl icação do percentual de 
reserva, o candidato com defic iência aprovado f igurará em l ista de cadastro de reserva, 
sendo convocado a cada 5 (cinco) nomeações (ou fração que garanta o percentual),  
respeitada a ordem de classif icação específ ica.  
 

6.1.2.1 Para todos os cargos poderão ser convocados candidatos classif icados como 
PcD desde que sejam convocados acima do número inicial previsto para o cargo, sempre 
que ultrapassar o percentual cont igo no i tem 6.1 deste art igo .  
 
6.2 Na hipótese do não preenchimento da cota prevista neste i tem, as vagas reservadas 
e não preenchidas são revert idas para os demais candidatos qual if icados no certame, 
observada a ordem de classif icação.  
 
6.2.1 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada às pessoas 
com defic iência, a vaga é preenchida pelo candidato com defic iência poster iormente 
classif icado.  
 
6.3 São consideradas pessoas com defic iência aquelas que se enquadram nas 
categor ias discr iminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que inst itui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Def ic iência (Estatuto da Pessoa com Def iciência);  
Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa 
com Defic iência no Estado do Paraná e nas categor ias discriminadas no art.  4º do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, no § 1º do art.  1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Aut ista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 
do Super ior Tr ibunal de Justiça (STJ) (“O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso públ ico, às vagas reservadas aos deficientes”),  observados os 
disposit ivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defic iência e seu Protocolo 
Facultat ivo, rat if icados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.  
 
6.3.1 Os interditados legalmente não podem concorrer às vagas reservadas às pessoas 

com defic iência (PCD), independentemente do t ipo e do nível de def iciência em que 

estiverem enquadrados.  

 
6.3.2 Não são consideradas como def ic iências as disfunções visuais e audit ivas 
passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específ icos.  
 
6.4 Para concorrer à cota para Pessoas com Defic iência (PcD) neste Concurso, o 

candidato deve, no  ato da inscrição, responder  “SIM” na opção  “Pessoa com 

Deficiência?” ,  e anexar, no campo designado, cópia digitalizada autenticada do 

laudo médico ,  redigido em letra legível,  em que conste a espécie e o grau ou nível de 

defic iência, com expressa referência ao código correspondente da Classif icação 



 
 

 

 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sob pena de 

o pedido ser indefer ido por falta de informações no laudo.  

 
6.4.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no item 
anterior não concorre à vaga reservada a candidatos PcD, e sim, automaticamente, à 
vaga de ampla concorrência.  
 
6.4.2 O candidato com defic iência, se aprovado, classif icado e convocado, deverá 
apresentar laudo médico às própr ias custas, sendo submet ido à perícia médica.  
 
6.4.3 O candidato deverá comprovar a condição por laudo médico a ser entregue no 
momento de sua convocação na fase de apresentação de documentos  
 
6.5 No ato da inscrição pela internet, o candidato com deficiência f ica ciente das 

condições previstas neste Edital e das atr ibuições dos cargos descr itas no Anexo II ,  e 

de que estará sujeito, em caso de aprovação, à aval iação de desempenho 

correspondente a tais atr ibuições.  

 
6.6 O percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para demais 
etapas.  
 
6.7 Detectada a fals idade da declaração a que se refere este art igo, o candidato será 
el iminado do Concurso e terá o ato de admissão anulado, caso tenha sido nomeado, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
 
6.8 O Município de Catanduvas – PR e a UNIOESTE/COGEPS não se responsabi l izam 

pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 

computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das l inhas de 

comunicação ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fato res que 

impossibi l i tem as transferências de dados, sendo de responsabi l idade exclusiva do 

candidato acompanhar a situação do pedido de reserva.  

6.9 O candidato com defic iência ou aquele que necessitar de tratamento diferenciado 

no dia da real ização das provas do Concurso devem requerê -lo no ato da inscrição, 

indicando os recursos necessários para a real ização das provas nos campos “Pessoa 

com Deficiência”  e “Atendimento Especial”.  

6.9.1 O candidato com defic iência que necessitar de tempo adicional para a real ização 

das provas deve requerê- lo no ato da inscrição pela internet, com just if icat iva 

acompanhada de parecer emit ido por especial ista da área de sua deficiência, anexando 

de forma digital izada a comprovação da defic iência.  

6.10 O candidato com defic iência que não se enquadrar nas categor ias def inidas na 

legislação citada tem sua inscr ição homologada na l ista geral de candidatos (ampla 

concorrência).  



 
 

 

 

6.11 O candidato nomeado para vaga reservada à pessoa com deficiência não pode 

arguir ou ut i l izar essa condição para pleitear ou just if icar mudança de emprego, 

relotação, reopção de vaga, readaptação, redução de carga horár ia, alteração de 

jornada de traba lho, l imitação de atr ibuições ou assistência de terceiros no ambiente do 

trabalho e para o desempenho das atr ibuições do cargo.  

6.12 O candidato com defic iência, resguardadas as condições especiais enumeradas no 

item 6.3, part ic ipam do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo, à aval iação e aos cr itér ios de aprovação, ao horár io e ao 

local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para aprovação.  

7 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
7.1 O candidato que necessitar de condição especial para a real ização da prova objet iva,  
sendo este portador de def iciência ou não, deve:  
I  –  No ato da inscrição, indicar, no site  da UNIOESTE/COGEPS, os recursos especiais 
necessários, conforme item 7.2, sob pena de não atendimento, não sendo admit ida a 
interposição de recurso nestas hipóteses; e  
I I  –  Anexar a documentação demonstrando a necessidade de condição especial 
sol ic itada até a data l imite das inscrições.  
 
7.2 As condições especiais disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova ampliada;  
b) Fiscal ledor e/ou t ranscritor,  
c) Intérprete de Libras;  
d) Acesso à cadeira de rodas;  
e) Tempo adicional de até 01 (uma) hora;  
f)  Acesso faci l i tado no local de provas;  
g) Carteiras e cadeiras para grávidas e pessoas obesas.  
 
7.3 Devido à possibil idade de a prova acontecer aos sábados, o candidato que por 
questões rel igiosas não puder fazer a prova no horário estabelecido deverá informá -lo 
no ato da inscr ição.  
 
7.3.1 O candidato que se enquadrar no item anter ior é ensalado no horário normal da 
prova e aguarda em uma sala especial até o horário de início da sua prova no período 
noturno.  
 
7.4. A candidata que necessitar amamentar durante a realização das provas deve, no 
ato da inscr ição, sol icitar atendimento especial na opção “ lactante”.   
 
7.4.1 A candidata que necessitar amamentar deve, obrigatoriamente, levar um 
acompanhante adulto no dia da apl icação da prova objet iva, sob pena de ser impedida 
de real izar a prova, o qual f ica responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação.  
 
7.4.2 Terminada a amamentação a candidata volta pra sala e o acompanhante f ica com 
a criança na sala reservada, podendo a mãe retornar à sala reservada caso seja 
necessário outro turno de amamentação.  



 
 

 

 

 
7.4.3 Não é permit ido ao acompanhante o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos 
descr itos no item 8.2.7 e subitens deste Edital durante a real ização do certame.  
 
7.4.4 A Prefeitura Municipal de Catanduvas –  PR e a UNIOESTE/COGEPS não 
disponibi l izam acompanhante para guarda da criança.  
 
7.4.5 Não há compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.  
 
7.5 O candidato que t iver contato com pessoas com suspeita de COVID -19 e que ainda 
não tenha sido diagnosticado devem comunicar à comissão organizadora do Concurso, 
através do e-mail  cogeps@unioeste.br , com antecedência de 24 horas, a f im de real izar 
a prova em sala especial.   
 
7.5.1 O candidato que, na data da prova presencial objet iva, est iver diagnosticado com 
COVID-19 f ica impedido de real izá- la, sob pena de responder civ i l e criminalmente pelos 
seus atos, não sendo a prova apl icada em outro momento.  
 
7.6 O candidato que não sol ic itar o atendimento especial e que não especif icar os 
recursos necessár ios para tal não tem direito ao referido atendimento no dia da 
real ização das provas.  
 
7.7 Não são deferidos pedidos acompanhados apenas de laudo/documentos, sem a 
explic itação da necessidade.  
 
7.8 A sol ic itação de atendimento especial,  em qualquer caso, é atendida segundo os 
critérios de viabi l idade e de razoabi l idade.  
 
7.9 Não é permit ida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao Concurso nas dependências do local de apl icação das provas, excetuando -
se os casos previstos para amamentação.  
 
 
8 DAS PROVAS  

8.1 A aval iação de conhecimentos é feita por meio de Prova Objetiva (PO) ,  de caráter 

classif icatór io e el iminatór io, com questões de múlt ipla escolha; Prova Prática (PP) ,  de 

caráter classif icatór io e el iminatór io; e Avaliação de Títulos (AT),  de caráter 

classif icatór io.  

8.1.1 O Edital de Convocação e de Ensalamento  será o único instrumento vál ido para 

a convocação em todas as etapas, independente de outros meios.  

 

8.2 DA PROVA OBJETIVA (PO)  

8.2.1 A Prova Objet iva (PO) será realizada no Município de Catanduvas - PR e em 

municípios vizinhos, a depender do quantitat ivo de candidatos, na data prevista no 

Cronograma – Anexo IV, estando assim definida:  

mailto:cogeps@unioeste.br


 
 

 

 

I  – A Prova Objet iva  para os cargos de Nível Fundamental Completo é composta de 25 
questões e  tem caráter classif icatór io e el iminatório, composta de questões de múlt ipla 
escolha com 04(quatro) alternat ivas (A, B, C e D) cada, das quais apenas uma é correta 
e o valor é atr ibuído conforme quadro abaixo:  

Área de Conhecimento  
Tipo de  

Questões  

Nº de 

Questões  
Pontuação  

Total de 

Pontos  

Língua Portuguesa  Objetivas  05  
Acertos x 

3,0  
15,00  

Matemática e Raciocínio Lógico  Objetivas  05  
Acertos x 

3,0  
15,00  

Conhecimentos Gerais, Atual idades  Objetivas  05  
Acertos x 

3,0  
15,00  

Conhecimentos Específ icos  Objetivas  10  
Acertos x 

5,5  
55,00  

TOTAL  25  -  100,00  

 
 
I I  – A Prova Objet iva  para os cargos de Nível Médio/Técnico é composta de 30 questões 
e  tem caráter classif icatór io e el iminatór io, composta de questões de múlt ipla escolha 
com 04 (quatro) alternativas (A, B, C e D) cada, das quais apenas uma é correta e o 
valor é atr ibuído conforme quadro abaixo:  

Área de Conhecimento  
Tipo de  

Questões  

Nº de 

Questões  
Pontuação  

Total de 

Pontos  

Língua Portuguesa  Objetivas  05  
Acertos x 

3,0  

15,00  

Matemática e Raciocínio Lógico  Objetivas  05  
Acertos x 

2,5  

12,50  

Conhecimentos Gerais, Atual idades  Objetivas  05  
Acertos x 

2,5  

12,50  

Conhecimentos Específ icos.  Objetivas  15  
Acertos x 

4,0  
60,00  

TOTAL  30  -  100,00  

 
 
I I I  – A Prova Objet iva  para os cargos de Nível Superior é composta de 35 questões e  
tem caráter c lassif icatório e el iminatório, composta de questões de múlt ipla escolha com 
04 (quatro) alternativas (A, B, C e D) cada, das quais apenas uma é correta e o valor é 
atr ibuído conforme quadro abaixo:  



 
 

 

 

Área de Conhecimento  
Tipo de  

Questões  

Nº de 

Questões  
Pontuação  

Total de 

Pontos  

Língua Portuguesa  Objetivas  05  
Acertos x 

3,0  

15,00  

Matemática e Raciocínio Lógico  Objetivas  05  
Acertos x 

2,5  

12,50  

Conhecimentos Gerais, Atual idades  Objetivas  05  
Acertos x 

2,5  

12,50  

Conhecimentos Específ icos  Objetivas  20  
Acertos x 

4,0  
60,00  

TOTAL  35  -  100,00  

 

8.2.1.1 O conteúdo programát ico para todas as áreas do conhecimento e cargos está 
disposto no Anexo II I  deste Edital.  
 
8.2.1.1.1 Para f ins de def inição do conteúdo programático deste concurso,  será 
considerada válida a redação vigente das leis mencionadas no Anexo II I  até a data de 
publicação deste edital de abertura.  
 
8.2.1.2 A Prova Objet iva terá duração máxima de 03h00 (três horas) para todos os 
cargos ,  incluído o tempo para assinatura e preenchimento do cartão de respostas.  
 
8.2.2 Será el iminado do Concurso Públ ico todo candidato que não obt iver, na Prova 
Objet iva (PO), a nota mínima de 50,00 (cinquenta) pontos para os cargos de Nível 
Fundamental e Médio e de 60,00 pontos para os demais cargos de Nível Superior.  
 
8.2.3 Caso o número de candidatos inscr itos exceda a oferta de lugares nos 
estabelecimentos local izados no Município de Catanduvas - PR, a UNIOESTE/COGEPS 
e o Município poderão determinar o uso de cadeiras e carteiras de tamanho infanti l ,  bem 
como a realização das provas em outras datas e/ou em outros municípios, desde que 
essas datas correspondam a sábado ou domingo.  
 
8.2.4 O edital com a definição dos horár ios e locais da real ização da Prova Objet iva é 

publicado nos endereços of ic iais do Concurso, após a homologação das inscr ições, com 

no mínimo 07 (sete) dias de antecedência da prova, através de editais específ icos nos 

sites  do Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) e da 

UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

8.2.4.1 A UNIOESTE/COGEPS não se responsabi l iza pelas condições físicas e 
estruturais dos locais de prova, sendo estes disponibi l izados pelo munícipio nas 
condições em que se encontram.  
 

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

8.2.4.2 O período de real ização da prova (manhã ou tarde), será definido após a 

homologação das inscrições, em função da capacidade de ensalamento do município.  

 

8.2.5 Em nenhuma circunstância ocorre segunda chamada para a Prova Objet iva,  

f icando el iminado do Concurso o candidato que não comparecer, sob qualquer 

just if icat iva, no dia e local designados para real ização da prova.  

8.2.6 Dentro da sala de provas, é permit ido ao candidato portar apenas documento 

of ic ial com foto, caneta esferográf ica transparente de t inta azul ou preta, lápis, borracha 

e garrafa de água transparente/translúcida sem rótulo.  

8.2.6.1 O candidato que ingressar na sala não poderá sair para ir  ao banheiro até que 

comece a prova, assim como aquele que terminar a prova não poderá ut i l izar os 

banheiros dest inados aos candidatos que ainda est iverem real izando -a.  

8.2.7 É terminantemente proibido o ingresso em local de provas com bebida alcoól ica 

de qualquer natureza.  

8.2.7.1 Não é permit ida qualquer comunicação entre os candidatos durante a real ização 

das provas.  

8.2.7.2 Não é permit ido ao candidato ingressar nas salas de provas com os seguintes 

equipamentos: bip ,  pager, telefone celular, agenda eletrônica,  notebook ,  palmtop ,  ipod, 

ipad, tablet ,  smartphone,  mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 

fotográf ica, relógios analógicos ou digitais, smartwatch  ou qualquer outro aparelho 

eletrônico. Caso esteja com quaisquer objetos proibidos, estes serão ident if icados e 

acondicionados conforme orientação da banca examinadora, não acarretando qualquer 

responsabi l idade à Município de Catanduvas - PR ou à UNIOESTE/COGEPS sobre tais 

equipamentos.  

8.2.7.2.1 Caso qualquer destes equipamentos emita algum som ou toque, o aparelho 

será recolhido e encaminhado à coordenação local.  

8.2.7.2.2 Caso seja de extrema necessidade portar algum desses objetos, estes devem 
ser obr igatoriamente acondicionados em envelopes ou porta objetos fornecidos pela 
inst ituição organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital.  Nesses 
casos, o candidato deve desl igar o celular e quaisquer outros equipamentos.  
 
8.2.7.2.3 Caso algum candidato, durante a real ização das provas, seja surpreendido 
portando qualquer item não permit ido, o fato é lavrado no Termo de Ocorrência, e o 
candidato é encaminhado à Coordenação local.  
 
8.2.7.3 Não é permit ido, durante a real ização da prova, o uso de óculos escuros, gorros, 

bonés ou qualquer outro acessór io/objeto que impeça a visão total das orelhas do 

candidato, devendo os objetos ser guardados em local adequado, conforme orientação 

da banca examinadora.  

8.2.7.4 Após a entrada na sala de provas, o candidato não pode consultar ou manusear 

qualquer material de estudo ou leitura.  



 
 

 

 

8.2.7.5 Em hipótese alguma é permit ido ao candidato:  

I  -  realizar a prova sem que estejam portando um documento of ic ial de identif icação 

original que contenha, no mínimo, foto, f i l iação e assinatura;  

I I  -  realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

I I I  -  ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

IV - real izar a prova fora do horár io ou espaço físico predeterminados;  

V - comunicar-se com outros candidatos durante a real ização da prova;  

VI - portar indevidamente ou fazer uso de quaisquer dos objetos ou equipamentos 

citados no subitem 8.2.7 deste Edital.  

8.2.7.6 A UNIOESTE/COGEPS e a Município de Catanduvas - PR não se 
responsabi l izam pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes ao candidato,  
tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorr idos 
durante a real ização da prova, ou ainda por danos neles causados.  
 
8.2.7.7 Não é permit ida a entrada de candidato no local de provas portando qualquer 
t ipo de arma. 
 
8.2.7.8 Não são permit idos ingresso ou permanência de pessoa estranha ao certame, 
em qualquer local de prova, durante a real ização da prova objet iva, salvo o previsto no 
item 7.4 deste Edital .  
 
8.2.8 O candidato com cabelos longos deve comparecer ao local de prova com os 
cabelos em condições que permitam a visual ização das orelhas no momento de entrada 
no local de prova e durante a sua real ização.  
 
8.2.9 O ingresso nos locais de prova é permit ido somente ao candidato munido de um 
dos documentos abaixo discr iminados, apresentados de forma legível e em via original:  
I  – Carteira de Ident idade;  

I I  – Carteira de Identidade fornecida por órgão ou Conselho de representação de classe;  

I I I  – Carteira Nacional de Habi l itação (com fotograf ia) que contenha o número da 

Carteira de Identidade;  

IV – Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei 

Federal valham como identidade.  

8.2.9.1 A ident if icação especial será exigida do candidato cujo documento de 

identif icação gere dúvidas relat ivas à f is ionomia ou à assinatura do portador, 

compreendendo coleta de assinaturas e/ou impressão digital.  

8.2.9.2 No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade, o candidato deve 

apresentar cert idão que ateste o registro da ocorrência em órgão pol ic ial,  expedida há, 

no máximo, 30 (tr inta) dias da data da real ização das provas e, ainda, ser submet i do à 



 
 

 

 

identif icação especial de que trata o item 8.2.9.1, f icando ainda sujeito a posterior 

confirmação de ident idade.  

8.2.9.3 Não são aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: 

Carteira de Trabalho, Cert if icado de Reservista, Cert idão de Nascimento,  Título 

Eleitoral,  Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF), Carteira Nacional de 

Habi l i tação sem foto,  Carteira de Estudante, Carteira Funcional sem valor de identidade, 

documentos i legíveis, não ident if icáveis ou danif icados e outros documentos que não 

constem no item 8.2.9.  

8.2.9.4 Não são aceitas fotos, cópias, ainda que autent icadas, nem protocolo de 

documentos de identidade.  

8.2.10 Em hipótese alguma é permit ido o ingresso do candidato no local determinado 

para a real ização das provas após o horário preestabelecido ou sem a apresentação de 

um documento of ic ial de identif icação com foto, sendo os retardatários ou ausentes 

el iminados do Concurso Públ ico.  

8.2.11 A assinatura do candidato é lançada em l ista de presença, especialmente 

elaborada com o respectivo número de identif icação da inscrição.  

8.2.11.1 A UNIOESTE/COGEPS pode, a seu critério, coletar impressões digitais dos 

candidatos, ut i l izar detectores de metais durante a realização da prova e adotar medidas 

adicionais de segurança.  

8.2.12 É eliminado e desclassif icado do Concurso Públ ico o candidato que, por qualquer 

motivo:  

I  – Uti l izar ou tentar ut i l izar meios fraudulentos ou i legais para obter aprovação própria 

ou de terceiros em qualquer etapa do Concurso Público;  

I I  – For f lagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato 

ou com pessoas estranhas, seja oralmente, por escr ito ou por gestos e sinais de 

qualquer natureza;  

I I I  – descumprir o disposto nos itens 16.2 e 16.3;  

IV – Tiver at itude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro 

da equipe de apl icação das provas, com as autor idades presentes ou com os demais 

candidatos;  

V – Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento 

indevido;  

VI – For surpreendido portando anotações de qualquer natureza;  

VII – Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

real ização;  

VIII  – Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão -resposta;  



 
 

 

 

IX – Afastar-se da sala, enquanto est iver realizando a prova, sem o acompanhamento 

de f iscal;  

X – Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão -resposta;  

XI – Não permit ir  a coleta de sua assinatura e, se solicitada, a coleta da impressão 

digital durante a real ização das provas;  

XII – For surpreendido ut i l izando qualquer outro mater ial que não seja caneta fabricada 

em material transparente;  

XIII  – recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimentos de 

segurança ut i l izados na real ização das provas;  

XIV – Não comparecer às Prova Objet iva ou chegar após o horário estabelecido em 

Edital para a real ização da prova.  

XV – Não real izar qualquer etapa obr igatória para o cargo em que está inscr ito.  

8.2.13 Nos casos de eventual falta de prova/material personal izado de aplicação de 

provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distr ibuição de 

prova/material,  a UNIOESTE/COGEPS tem a prerrogativa para entregar ao candidato 

prova/material reserva não personal izado eletronicamente, o que é registrado em ata de 

sala e de coordenação.  

8.2.14 As datas l istadas neste Edital e/ou nos seus anexos poderão sofrer, sem prévia 

comunicação, alterações, atual izações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, sendo eventuais alterações publ icadas 

no site da UNIOESTE/COGEPS e/ou do Município, cabendo ao candidato a 

responsabi l idade de acompanhar o andamento do Concurso por meio desses sites.  

8.2.15 O candidato pode se ret irar do local de provas somente após 60 minutos do 
início da prova ,  levando consigo o caderno de provas.  
 
8.2.15.1 Os 02 (dois) últimos candidatos  de cada sala f icarão ret idos para assinar, 

juntamente com os f iscais daquela sala, a ata e o lacre do envelope dos gabaritos.  

 
8.2.16 A l iberação do candidato após o término da prova é autorizada pelo f iscal de 
sala, após a real ização dos procedimentos administrat ivos necessários. O candidato 
que terminar a prova deve permanecer sentado e somente pode levantar -se para a 
entrega do material quando sol icitado pelo f iscal.  
 
8.2.16.1 Ao terminar a prova objet iva, o candidato, obrigatoriamente, entrega a Folha 
de Respostas devidamente preenchida e assinada ao Fiscal de Sala.  
 
8.2.16.2 Ao término da prova objet iva, o candidato pode anotar suas respostas para 
posterior conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal f inal idade. 
Qualquer outra anotação é considerada tentat iva de fraude, sujeitando o candidato à 
el iminação do certame.  
 



 
 

 

 

8.2.17 O candidato deve assinalar as respostas das questões da prova objet iva na Folha 
de Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográf ica de t inta azul ou preta.  
8.2.17.1 As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação cont ida na 
capa do caderno de questões e folha de Respostas, tais como marcação rasurada, não 
preenchidas integralmente, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 
molhar, dobrar, rasgar ou manchar, são de inteira responsabi l idade do candidato, sendo 
que os prejuízos advindos podem impossibi l i tar a real ização do processamento 
eletrônico, invalidando as questões.  
 
8.2.17.2 Em hipótese alguma há subst ituição da Folha de Respostas devido a erros 
cometidos pelo candidato.  
 
8.2.18 O gabar ito provisório e definit ivo é publ icado nos sites  da Prefeitura Municipal 

de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) e da UNIOESTE/COGEPS 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), e o caderno de provas é disponibi l izado na 

área do candidato, em formato PDF, em até um dia út i l  após a real ização da Prova 

Objet iva (PO).  

8.2.19 Os recursos contra o gabar ito provisório devem ser cadastrados no site  da 

UNIOESTE/COGEPS, (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), através do l ink  

disponível na página do Concurso durante o período de recurso previsto no Cronograma 

- Anexo IV.  

8.2.19.1 Cada candidato deve cadastrar apenas um recurso por questão do gabarito 

provisório, de acordo com as regras do i tem 10 deste Edital.  

8.2.19.2 As respostas aos recursos são disponibi l izadas na “área do candidato” ,  no 

site da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), no prazo 

estabelecido no Cronograma – Anexo IV.  

8.2.20 O resultado da Prova Objet iva (PO) é divulgado, considerando -se a ordem de 

classif icação, nos sites  do Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) 

e da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

8.2.20.1 O candidato não classif icado terá a nota divulgada seguida do termo “desc.”,  e 

o ausente terá o nome divulgado seguido dos termos “ausente” e “desc.”.  

8.2.21 A correção da Prova Objet iva é feita por meio de leitura óptica do cartão -
resposta, sem interferência humana.  
 
8.2.21.1 Não são consideradas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ou que estejam em desacordo com as orientações de 
preenchimento no referido cartão-resposta.  
 
8.2.22 A pontuação total da prova se constitui da soma dos pontos obtidos pelos acertos 
em cada área do conhecimento, mult ipl icado por seu respectivo peso.  
 
8.2.23 Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou forem 
interrompidas, os candidatos afetados têm assegurado o tempo total previsto neste 
Edital para real ização da prova.  

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

 
8.2.23.1 No caso de ocorrer a situação indicada no item anter ior, os candidatos afetados 
devem permanecer no seu local de prova e atender às or ientações dos coordenadores 
e f iscais, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame.  
 
8.3 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (AT)  

 
8.5.1 A Aval iação de Títulos tem caráter classif icatór io , para os classif icados na Prova 

Objet iva (PO) nos cargos de Nível Super ior  (Médico, Médico Plantonista, e Prof issional 

de Educação Física) e do Magistério (Professor).  

 
8.3.2 A apresentação dos Títulos deve ser real izada pelos candidatos aprovados na 
Prova Objet iva (PO), na página da UNIOESTE/COGEPS durante o período previsto no 
Cronograma - Anexo IV.  
 
8.3.2.1 O candidato deve acessar a “Área do Candidato” e enviar digitalmente os 
documentos referentes à Aval iação de Títulos, c l icando em “Anexo de Títulos”  e 
anexando, na devida opção, a documentação digital izada em um único arquivo em 
formato PDF.  
 
8.3.2.2 A UNIOESTE/COGEPS e o Município de Catanduvas - PR não se 

responsabi l izam pela documentação não recebida por problemas de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congest ionamento das l inhas de comunicação, 

bem como outros fatores que impossibi l i tem a transferência de dados e/ou a efet ivação 

do envio dos arquivos.  

 
8.3.2.3 Documentos anexados em outras opções do site,  t ipo área do candidato, ou 
enviados por e-mail  não serão considerados.  
 
8.3.2.4 Não é permit ida a anexação dos Títulos no sistema após encerrado o período 
indicado para essa at ividade.  
 

8.3.3 Não são anal isados os Títulos do candidato que não for  aprovado na pr imeira fase 
(Prova Objet iva) ou que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos.  
 

8.3.4 Os candidatos recebem a pontuação de acordo com o quadro a seguir:  
 
 

Itens  
Máximo 
de 
títulos 

Peso 
Individual  

Pontuação 
Máxima 

Titulação de Doutorado  1 100,00 100,00 

Titulação de Mestrado 1 70,00 70,00 



 
 

 

 

Titulação de Pós-Graduação ou Especialização 
na área para a qual se inscreveu no concurso,  
com no mínimo 360 horas  

2 25,00 50,00 

Segunda Graduação para os cargos de Nível 
Superior e Magistério  (nesse caso o candidato 
deverá apresentar as duas (a do requisito do 
cargo e a segunda)  

1 10,00 10,00 

Primeira Graduação para os cargos de 
Magistério  

1 10,00 10,00 

TOTAL 
(Limite: 100 pontos)  

 
8.3.5 É computada sempre e somente a maior t itulação apresentada, mesmo que haja 
comprovação de outros Títulos inferiores.  
 
8.3.5.1 Os tí tulos (diplomas) de Graduação não pontuam para cargos de nível superior 
por se tratar de requisito mínimo para o exercício do cargo, porém, caso o candidato 
tenha uma segunda graduação deverá anexar os dois diplomas.  
 
8.3.6 A soma total da pontuação dos Títulos f ica l imitada a 100 (cem) pontos .  
 
8.3.7 Ao candidato que não apresentar nenhum comprovante que atenda aos requisitos 
exigidos na Aval iação de Títulos é atr ibuída nota zero, o que não implica em sua 
desclassif icação do Concurso Público.  
 
8.3.8 São aceitos como Títulos os documentos que comprovem t itulação em área afim ,  
desde que devidamente concluída e emit ida nos termos da legislação vigente, mediante 
apresentação de Cert if icado ou de Diploma de Conclusão de Curso, que tenham sido 
expedidos por inst ituição of ic ial autorizada e credenciada pelo Ministér io da Educação 
(MEC), até o período reservado para anexo de Títulos no sistema do Concurso.  
 
8.3.8.1 As declarações devem estar acompanhadas do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso e as discipl inas cursadas.  
 
8.3.8.2 Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou apresente 
falta de requisito de conclusão do curso,  o cert if icado, declaração ou o diploma não é 
aceito para f ins de pontuação na Aval iação de Títulos.  
 
8.3.8.3 Somente são aceitos os Títulos de Especial ização lato sensu  enviados frente e 
verso, com carga horária igual ou super ior a 360 (trezentos e sessenta) horas 
comprovadas. Tal informação geralmente vem expressa no verso do cert if icado, da 
declaração ou do diploma e deve compor os documentos de comprovação anexados no  
ato da inscr ição.  
 
8.3.9 O diploma de conclusão de curso expedido por inst ituições estrangeiras somente 
é considerado se est iver devidamente reval idado por inst ituição competente, na forma 
da legislação vigente, e se est iver traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado.  
 



 
 

 

 

8.3.10 A avaliação dos Títulos apresentados é realizada por banca examinadora 

designada pela UNIOESTE/COGEPS e real izada somente para os candidatos que 

obtiverem nota igual ou super ior ao mínimo estabelecido para a Prova Objet iva.  

8.3.11 Não são considerados na aval iação os documentos:  

I  – entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  

I I  – cuja imagem/arquivo esteja i legível;  

I I I  – sem data de expedição;  

IV – de Mestrado ou Doutorado concluídos no exterior que não estejam reval idados por 

inst ituição de ensino superior no Brasi l e sem tradução juramentada.  

8.3.12 O Edital com o resultado da pontuação da Aval iação de Títulos é divulgado nos 

sites  do Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/)  e da 

UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), conforme Cronograma 

– Anexo IV.  

8.3.12.1 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado contra o 

resultado da Aval iação de Títulos através de l ink  na área do concurso, de acordo com o 

prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV.   

  

8.3.12.2 As respostas aos recursos são disponibi l izadas na “área do candidato” ,  no 

site da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), no prazo 

estabelecido no Cronograma – Anexo IV.  

  

8.3.13 Em caso de dúvidas quanto à autentic idade da documentação comprobatória 
apresentada para a Avaliação de Títulos, a Banca Examinadora pode sol ic itar ao 
candidato os documentos or iginais, mediante Edital de convocação.  
 
8.3.14 A qualquer tempo, pode ser anulada a inscrição, a Avaliação de Títulos e a 
nomeação, por meio de processo administrat ivo devidamente instaurado, ouvido 
previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive  
 após a homologação do resultado do Concurso Públ ico, desde que ver if icada, por 
qualquer meio, a prát ica de qualquer i legalidade pelo candidato,  tais como: falsidade 
nas declarações ou quaisquer irregularidades na Aval iação de Títulos ou nos 
documentos apresentados, entre outras, o que implica a el iminação do candidato, sem 
prejuízo das cominações legais.  
 
8.3.15 Caso a irregular idade seja constatada após a posse do candidato, o candidato é 
submetido ao competente processo administrat ivo discipl inar pelo Município, na forma 
da legislação municipal em vigor.  
 

8.4 DA PROVA PRÁTICA (PP)  

8.4.1 A aval iação da Prova Prát ica (PP) será real izada na data prevista no Anexo IV – 

Cronograma, por Comissão Aval iadora designada pela UNIOESTE/COGEPS, somente 

para os candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos de Eletricista, 

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas na Prova Objet iva (PO), ou seja, que 

obtiverem nota igual ou super ior à mínima exigida para o cargo  e que estejam dentro da 

l inha de corte apresentada no item 8.4.9.1.  

8.4.1.1 Para efeito de desempate no item anterior, são considerados os critér ios do item 

9.5 deste Edital.  

8.4.2 A Prova Prát ica tem caráter classificatório  e eliminatório  e constitui-se no 

desenvolvimento de at ividades inerentes ao cargo, com a f inal idade de verif icar os 

conhecimentos específ icos, de modo a avaliar se o candidato está apto a exercer 

sat isfator iamente as atr ibuições referentes ao cargo pleiteado.  

8.4.2.1 A prova prát ica destina-se a verif icar a real capacidade operacional do 

candidato, constando de aval iação de sua apt idão, quando colocado em situações 

típicas do cargo e equivalentes ao seu dia a dia, efetuando serviços inerentes às funções 

do cargo, tendo por base as reais condições de sua operacional idade.  

8.4.3 A Prova Prática terá duração a ser estabelecida em edital  específ ico de cada cargo 

para cada candidato.   

8.4.4 As regras e instruções, assim como as tarefas a serem executadas para cada cargo, 
serão publ icadas no Edital de Convocação para esta etapa na data prevista no 
Cronograma – Anexo IV.  
 

8.4.5 A Comissão Aval iadora, no caso de comprovada necessidade técnica, pode aval iar  

outros critér ios relacionados às atr ibuições da função.  

8.4.6 A prova prát ica será valorada da seguinte forma: o candidato inic ia a prova com 

100 pontos, sendo- lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relat ivos às faltas 

cometidas durante a real ização da prova, sendo sua pontuação f inal calculada de acordo 

com a fórmula abaixo:  

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP)  

sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos  

8.4.7 É considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 60,00 (sessenta) 

pontos ,  sendo os demais candidatos el iminados do Concurso Públ ico, independente da 

nota obt ida na Prova Objet iva.  

8.4.8 Os candidatos são convocados para a realização da Prova Prática após a 

publicação do resultado definit ivo da Prova Objet iva, mediante relação a ser divulgada 

nos sites  do Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) e da 

UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), conforme Cronograma 

– Anexo IV, contendo o dia e horár io de cada candidato, observada a ordem de inscr ição.  

8.4.9 A Prova Prát ica, com base no número de classif icados e número máximo 

estabelecido por cada cargo, pode ser real izada em dois ou mais dias ou nos f inais de 

semanas.  

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

8.4.9.1 – Serão classif icados para a Prova Prática (PP) os candidatos aprovados na 

Prova Objet iva (PO) conforme estabelecido a seguir:   

Eletr ic ista: Os 10 (dez) primeiros candidatos classif icados na prova objet iv a.  

Mecânico:  Os 10 (dez) primeiros candidatos classif icados na prova objet iva.  

Motorista:  Os 30 (tr inta) primeiros candidatos classif icados na prova objet iva .  

Operador de Máquinas: Os 20 (vinte) primeiros candidatos classif icados na prova 

objet iva.  

 

8.4.9.2 A Prova Prática real iza-se, independente das diversidades físicas ou cl imáticas,  

na data estabelecida para sua real ização.  

8.4.9.3 Em caso de necessidade de suspensão da Prova Prática, conforme aval iação da 

Comissão Aval iadora, publ ica-se novo Edital  com remarcação de data e horário de 

apl icação da prova.  

8.4.9.4 É de responsabi l idade do candidato o acompanhamento e a consulta para 

verif icar o seu local de prova e data e horário de aplicação.  

8.4.9.5 Não é aceito,  em hipótese alguma, pedidos de real ização do exame fora da data,  

horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a real ização da Prova 

Prática.  

8.4.9.6 Os casos de alteração psicológica e/ou f isiológica temporár ios que 

impossibi l i tem a realização da Prova Prática não são levados em consideração, não 

sendo concedido qualquer tratamento pr ivi legiado.  

8.4.10 O candidato deve comparecer ao local designado para a Prova Prát ica com 

antecedência mínima de 30 (tr inta) minutos do horário estabelecido para sua aval iação, 

munido de documento of icial de identidade original e da Carteira Nacional de Habi l i tação 

conforme a categor ia exigida no requisito do cargo, devendo o documento em questão 

estar dentro do prazo de validade, de acordo com a legislação vigente (Código de 

Trânsito Brasi leiro), fazendo uso de óculos ou lentes de contato, quando houver a 

exigência na CNH.  

8.4.10.1 O candidato sem a Carteira Nacional de Habil itação, com carteira com 

Categoria inferior à sol ic itada no Edital  ou com Carteira vencida é automaticamente 

desclassif icado e não part ic ipa da Prova Prática.  

8.4.10.2 Não é aceito qualquer t ipo de protocolo da habi l i tação.  

8.4.10.3 O candidato que não apresentar documento de habi l i tação não faz a Prova 

Prática, mesmo que apresente bolet im de ocorrência ou equivalente, e está 

automaticamente el iminado do certame.  

8.4.11 Os resultados da Prova Prát ica e dos recursos são divulgados nos sites  da 

Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/) ,  e da 



 
 

 

 

UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), considerando-se a 

ordem de classif icação.  

8.4.12 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado através de l ink  na 

área do concurso, de acordo com o prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV, de 

acordo com as regras do item 10 deste edital.  

 

8.4.12.1  As respostas aos recursos são disponibil izadas na “área do candidato” ,  no 

site da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), no prazo 

estabelecido no Cronograma – Anexo IV.  

 

9 DO RESULTADO FINAL  

9.1 A classif icação f inal dos candidatos é publ icada em Edital específ ico nos sites  do 

Município de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/)  e da UNIOESTE/COGEPS 

(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ).  

9.2 O Resultado Final é obtido mediante o cálculo indicado nos itens 9.2.1 a 9.2.3.  

9.2.1 Para o cargo com prova prát ica Eletr icista, Mecânico,  Motorista e Operador de 

Máquinas) o resultado f inal será obtido mediante o seguinte cálculo:  

[(PO) x 0,4 + (PP) x 0,6] = Classificação Final  

PO = nota da Prova Objet iva; PP = Prova Prática  

9.2.2 Para os cargos de Médico, Médico Plantonista ,  Profissional de Educação Física  

e Professor com Aval iação de Títulos o resultado f inal será obtido mediante o seguinte 

cálculo:  

[(PO) x 0,9 + (AT) x 0,1] = Classificação Final  

PO = nota da Prova Objet iva;  AT = nota da Aval iação de Títulos  

9.2.3 Para os cargos de Nível Superior com somente Prova Objetiva (PO)  como única 

etapa a nota mínima para classif icação f inal é de 60,00 (sessenta) pontos. O resultado 

f inal será obt ido mediante somente a nota da Prova Objet iva (PO) em forma decrescente.  

9.2.4 Para os cargos de Nível Fundamental e Médio com somente Prova Objetiva (PO)  

como única etapa a nota mínima para classif icação f inal é de 50,00 (cinquenta) pontos. 

O resultado f inal será obtido mediante somente a nota da Prova Objet iva (PO) em forma 

decrescente.  

9.3 A publ icação do resultado f inal do Concurso Público é feita em três l istas, por ordem 

decrescente da pontuação f inal,  sendo a primeira a l ista geral com a pontuação de todos 

os candidatos, inclusive a dos candidatos PcD e PPP; a segunda, contendo somen te a 

pontuação dos candidatos PPP; e a terceira, contendo somente a pontuação dos 

candidatos PcD.  

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes
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9.4 A classif icação f inal no Concurso Público resulta da pontuação obt ida pelo candidato 

em forma decrescente.  

9.4.1 Todos os cálculos para composição de média ci tados neste Edital  são 

considerados até a segunda casa decimal após a virgula, sendo que as notas das provas 

ou a nota f inal não sofrem nenhum processo de arredondamento ou aproximação.  

9.5 Em caso de empate na nota f inal do Concurso Públ ico, como critério de desempate, 

terá preferência o candidato que, sucessivamente:  

a) Tiver maior idade entre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o últ imo dia de inscr ição, 
considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;  
b) Obtiver maior nota na Prova Prática, quando houver;  
c) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específ icos;  
d) Obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  
e) Obtiver maior nota na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico;  
f)  Obtiver maior nota na Prova de Informática, quando houver;  
g) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais e Legislação;  
h) Obtiver maior nota na Prova de Aval iação de Títulos, quando houver;  
i)  Tiver maior idade entre os de idade infer ior a 60 (sessenta) anos;  
j )  Por sorteio públ ico.  
 

9.5.1 Quando necessário, os critér ios do item 9.5 serão considerados para desempate 

em outras etapas.  

9.6 A homologação f inal do resultado e da classif icação dar -se-á através de Edital  

expedido pela Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR.  

10 DOS RECURSOS  

10.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado ,  dir igido à UNIOESTE/COGEPS, de 

acordo com os prazos estabelecidos no Cronograma - Anexo IV, através de l ink  na 

página do Concurso ,  das etapas abaixo descritas:  

I .  do Edital de Abertura;  
I I . do Resultado do Pedido de Isenção;  

I I I . da Homologação das Inscrições;  
IV. do Gabar ito Provisório, quanto às questões da Prova Objet iva;  
V. do Resultado da Avaliação de Títulos; e  

VI.  do Resultado da Prova Prática.  
 

10.1.1 Recursos enviados por e-mail ou outras formas não especif icadas neste Edital,  

não serão aceitos.  

10.1.2 Todos os recursos cadastrados no site  da UNIOESTE/COGEPS devem ser 

real izados através de um computador,  considerando que a l inguagem de alguns 

celulares/smartphones pode não ser compatível com o sistema.  



 
 

 

 

10.2 Os recursos são apreciados por uma banca examinadora designada pela COGEPS, 

que emit irá decisão fundamentada, disponibi l izada na “área do candidato” ,  no site da 

UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), no prazo estabelecido 

no Cronograma – Anexo IV.  

 

10.2.1 Ao preencher o formulário de recurso disponível na página do Concurso, o espaço 

reservado ao texto do recurso não pode conter qualquer palavra ou marca que 

identif ique o candidato, sob pena de o recurso ser sumariamente indefer ido.  

10.2.2. O recurso deverá ser individual,  devidamente fundamentado e conter exposição 

clara e objet iva dos argumentos, com indicação precisa dos pontos a serem revisados.  

10.2.2.1. Serão l iminarmente indefer idos os recursos que:  

a) Apresentarem argumentação genér ica, padronizada ou idênt ica à de outros 

candidatos (cópia);  

b) Não enfrentarem especif icamente o conteúdo da questão ou do gabar ito impugnado;  

c) Uti l izarem l inguagem desrespeitosa ou ofensiva à Banca Examinadora;  

d) Consist irem em mera transcr ição de textos doutr inár ios ou legais sem a devida 

correlação fát ica com a questão impugnada.  

10.2.2.2.  A responsabi l idade pela autoria, veracidade e coerência lógica do texto 

recursal é exclusiva do candidato, independentemente das ferramentas de pesquisa ou 

redação ut i l izadas.  

10.3 Se qualquer recurso quanto às questões da Prova Objet iva for julgado procedente, 

determinando a anulação ou a alteração do resultado da questão, é emit ido novo 

gabar ito.  

10.3.1 Os pontos relat ivos às questões anuladas são atr ibuídos a todos os candidatos 

que f izerem a Prova Objet iva.  

10.4 Se qualquer recurso quanto às demais etapas do Concurso Público for julgado 

procedente, determinando a alteração de notas e resultados, é publ icado novo Edital  

específ ico.  

10.5 Para todas as etapas, a COGEPS emite decisão fundamentada através de editais 

específ icos de acordo com o Cronograma - Anexo IV deste Edital.  

11 DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE  

 

11.1  Após a homologação, a convocação para posse é publ icada no Diár io Ofic ial do 

Município de Catanduvas e no site  of ic ial  da Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR, 

sendo de inteira responsabil idade do candidato o acompanhamento dos editais de 

convocação a serem publ icados.  

http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

11.2 A convocação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas neste 

Edital ocorrerá de acordo com a necessidade, disponibi l idade e conveniência da 

Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR, respeitando a ordem de classif icação e a 

vigência do Edital.  

 
11.2.1 A convocação dos candidatos será realizada através da publ icação de 
Convocação em Diário Ofic ial do Município, f icando facultado à Administração o envio 
de e-mail e contato telefônico, sendo de responsabi l idade do candidato manter seus 
dados atualizados junto à Administração por toda a vigência do Concurso.  
 
11.2.2 Até o encerramento da vigência do Concurso deverão ser convocados todos os 
candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas para o respectivo cargo 
público, ressalvada prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até 
o prazo f inal de val idade do certame.  
 

11.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo f ixado no Edital de Convocação é 

considerado desistente e é subst ituído, seguindo a ordem de classif icação.  

11.4 Os candidatos,  após a convocação, deverão comparecer na sede da Prefeitura 

Municipal de Catanduvas - PR, no setor de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, onde receberão a relação de documentos e exames médicos (conforme Anexo 

VI).  O não comparecimento no prazo determinado, salvo força maior, acarreta a 

el iminação do candidato, abr indo-se vaga para o candidato subsequente, na ordem de 

classif icação.  

11.5 O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implica 

el iminação do Concurso, abrindo-se vaga para o candidato subsequente, na ordem de 

classif icação.  

11.6 São requisitos básicos para o ingresso no Quadro Geral do Município de 

Catanduvas - PR:  

I  -  existência de vaga no cargo;  

I I  -  aprovação em Concurso Público;  

I I I  -  idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data do ato de nomeação;  

IV - ter nacionalidade brasi leira ou ser natural izado, e, se de nacional idade portuguesa, 

estar amparado pelo estatuto de igualdade com brasi leiros e reconhecimento do gozo 

dos direitos polí t icos na forma do art igo 13, do Decreto nº 70.436/72;  

V - registro prof issional no órgão de classe para as funções cujo exercício prof issional 

esteja regulamentado por lei,  na condição at iva;  

VI - gozo dos direitos polí t icos;  

VII - regular idade em relação às obr igações eleitorais e mil itares;  

VIII  -  nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo;  



 
 

 

 

IX - aptidão fís ica e psicológica comprovada em exame admissional (as custas do 

candidato);  

X - idoneidade moral,  comprovada por meio de Cert idões Cr iminais Negat ivas;  

XI - situação jurídica compatível com a investidura em cargo públ ico municipal,  por meio 

de autodeclaração sujeita ao contraditór io, demonstrando:  

a) não ter sofr ido penal idade de demissão ou destituição de cargo público nos últ imos 

5 anos;  

b) não ter sido demit ido por justa causa de emprego público nos últ imos 5 anos;  

c) não ter t ido rescisão por justa causa de contrato temporário com a Administração 

Públ ica nos últ imos 5 anos.  

d) não t iver sido condenado nas condições previstas na Lei Federal nº 11340/2006 por 

decisão transitada em julgado até o comprovado cumprimento da pena.  

XII - outros requisitos vinculados ao exercício do cargo, previstos em legislação;  

XIII  – cert idões contempladas na Lei da Ficha Limpa, Lei Complementar nº 135 de 04 

de junho de 2010;  

XIV - demais documentos exigidos em edital convocatório.  

 11.7 Não atendidos quaisquer dos requisitos exigidos para a nomeação no cargo, 

conforme especif icados neste Edital  ou na legislação que o rege, f ica impedida a posse 

do candidato e o exercício do cargo, havendo a então a automática el iminação do 

candidato do Concurso Públ ico.  

11.8 Cabe à Prefeitura Municipal de Catanduvas – PR a def inição da data de nomeação 

dos candidatos aprovados e convocados, não sendo permit ida modif icação desta data 

para qualquer f im que não seja necessidade e conveniência da Administração Públ ica.  

11.9 Os candidatos nomeados devem apresentar -se à Prefeitura Municipal de 

Catanduvas – PR no prazo improrrogável de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação da convocação.  

11.10 A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (tr inta) dias contados da publ icação do 

ato de nomeação, podendo ser prorrogado por igual período, a requerimento do 

interessado.  

11.11 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data 

da posse ou a prát ica de fals idade ideológica em prova documental torna sem efeito o 

ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  

11.12 A admissão dos aprovados dar -se-á pelo Regime Celet ista, vinculado ao Regime 

Geral da Previdência Social -  RGPS, conforme legislação vigente, e a respectiva 

nomeação é procedida pela ordem de classif icação dos candidatos, de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal,  não havendo obr igatoriedade de nomeação do 

total dos aprovados no Concurso.  



 
 

 

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação de todas as 

condições nele estabelecidas.  

12.2 O  Município de Catanduvas - PR, a Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento do Concurso – CFAC e a Comissão Examinadora Julgadora e 

Revisora do presente Concurso e a UNIOESTE/COGEPS estão isentos de qualquer 

responsabi l idade por acidentes que resultarem na incapacidade parcial ou total do 

candidato, originados por imprudência, imperícia ou negl igência , durante a real ização 

do Concurso Públ ico.  

12.3 O candidato pode obter informações referentes ao Concurso Públ ico junto à 

UNIOESTE/COGEPS ou relatar fatos ocorridos durante sua real ização por meio do 

endereço eletrônico cogeps@unioeste.br,  sendo o horário de atendimento das 08 horas 

às 12 horas e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta -feira.  

12.3.1 O candidato não é informado por telefone ou por mensagem via correio eletrônico 

a respeito de datas, locais e horár ios de real ização das provas.  

12.3.2 É de inteira responsabil idade do candidato acompanhar e observar r igorosamente 

os editais e os comunicados a serem divulgados nos locais previstos neste Edital .  

12.4 As datas l istadas neste Edital e/ou nos seus anexos poderão sofrer, sem prévia 

comunicação, alterações, atual izações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, sendo eventuais alterações publ icadas 

nos sites  da Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR (https:/ /catanduvas.pr.gov.br/)  e 

da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes ), cabendo ao 

candidato a responsabi l idade de acompanhar os andamentos do Concurso por meio 

desses sites .  

12.5 Não são fornecidos informações e documentos pessoais do candidato a terceiros,  

em atenção ao disposto no art igo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

12.6 A aprovação gera ao candidato apenas a expectat iva de direito à convocação, não 

havendo, portanto, obrigator iedade de contratação total dos aprovados. A Prefeitura 

Municipal de Catanduvas – PR reserva-se o direito de proceder às contratações 

conforme número de vagas ofertadas para cada cargo, dentro da val idade do Concurso 

e prorrogação, caso haja, bem como em número que atenda às necessidades de serviço,  

de acordo com a disponibi l idade orçamentária e as vagas existentes, respeitando a 

ordem classif icatória e as normas legais em vigência.  

12.7 Quaisquer alterações nas regras deste Edital somente poderão ser real izadas por 

meio de outro Edital.   

12.8 Enquanto est iver vigente o Concurso, o candidato deve manter atualizado todos os 

seus dados cadastrais, especialmente endereço, telefone e e-mail ,  na área do 

candidato, no site da UNIOESTE/COGEPS.  

mailto:cogeps@unioeste.br
http://www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes


 
 

 

 

12.9 É de inteira responsabi l idade do candidato a interpretação deste Edital,  bem como 

o acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados ao longo 

do período de vigência do Concurso Público, não podendo deles alegar 

desconhecimento.  

12.10 São anexos integrantes deste Edital:  

Anexo I:  Quadros de cargos e vagas;  

Anexo II :  Atr ibuições dos cargos;  

Anexo II I :  Conteúdo programát ico;  

Anexo IV: Cronograma;  

Anexo V: Planilhas de Aval iação da Provas Práticas;  

Anexo VI: Documentos a serem exigidos.  

12.11 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do Concurso Público.  

12.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Catanduvas, Estado do Paraná, 23 de março de 2026.  

 

 

ADEMAR LUIZ BURCKHARDT  
Prefeito  


